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LEI Nº 1413 DE 14 DE ABRIL DE 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar doação de areia e pedra brita a 
pequenos produtores e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO, Estado do 
Paraná, APROVOU e Eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte 

Art. 1 º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar doação de areia e 
pedra brita, a 17 (dezessete), famílias de pequenos produtores rurais devidamente selecionados no 
Programa Social de Habitação - PSH, do Município de Planalto Pr. 

Parágrafo Único - A doação a que se refere o Caput deste artigo é de 5,0 m3 

(cinco metros cúbicos de areia) e de 5,0 m3 (cinco metros cúbicos de pedra brita) para cada 
família. 

Art. 2º - A presente J,~ entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

FEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos quatorze 

NELSON LAURO LUERS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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